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EDITAL 
Nº 401/XI-2º/2014-15  

 (Atrair investimento é investir mais nas pessoas) 
 

EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 
Torno público que na Primeira Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de 
setembro de 2015 da Assembleia Municipal de Almada, realizada no dia 24 de setembro 
de 2015, a Assembleia Municipal aprovou a seguinte Moção/Deliberação:  
 

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO 
 
A riqueza de um povo constrói-se pela sua capacidade de criar, inovar, investir, procurar 
somar oportunidades de ter mais meios de acrescentar mais atividade. 
Aumentar essa riqueza não é um chavão numérico, é isso sim, a oportunidade de 
havendo mais meios à nossa disposição, sermos mais capazes de reinvestir ainda mais 
e procurar fazer melhor. 
Ao nível autárquico, as Autarquias mais capazes de investir são aquelas que conseguem 
dinamizar novas fontes de receitas que ajudem a potenciar mais meios que lhes permita 
intervir e investir de forma mais robusta nas pessoas e na qualificação dos seus 
territórios. 
Num tempo em que as receitas tradicionais exigem novas capacidades de gestão e 
desafiam os responsáveis autárquicos a encontrar novos caminhos há, no entanto, uma 
realidade indesmentível- a capacidade de atrair novos investimentos empresariais é 
razão direta da capacidade de acrescentar mais valor a ser criado, mais emprego a ser 
gerado, mais investimento e consumo a ser concretizado. 
Essa capacidade de gerar novos investimentos não depende só das autarquias, é certo, 
mas sabe-se que uma estratégia pró-ativa por parte dos municípios, na organização, 
informação, dinamização e estímulo ao investimento é um fator vital para atrair novas 
empresas, novos investimentos e criação de emprego. 
Esse é um desafio que Almada tem que vencer ainda com mais força. Procurando com 
isso potenciar mais atividade empresarial pois isso vai gerar mais vida económica que 
terá reflexos positivos na nossa vida em sociedade, seja no consumo, seja no 
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investimento, seja nas receitas municipais que podem depois ser reinvestidas na nossa 
terra e para as nossas gentes. 
No contexto da Área Metropolitana de Lisboa, há municípios com a dimensão de 
Almada que pelo facto de terem muito maior atividade empresarial isso potencia um 
volume de investimento municipal muito superior, e essa é uma realidade que devemos 
ter em conta e devemos procurar replicar ainda com mais audácia e estratégia. 
Assim, a Assembleia Municipal de Almada reunida na sua sessão de 24 e 25 de 
setembro de 2015, delibera: 

1- Que o Executivo Municipal apresente uma nova Estratégia Municipal para a 
Captação de Investimentos e Atividade Empresarial, com um levantamento das 
oportunidades e das potencialidades, bem como possa decidir e dinamizar um 
novo conjunto de instrumentos que incentivem o investimento. 

2- Que o Executivo Municipal crie o Guia do Investidor que sistematize as 
potencialidades do concelho de Almada como local para investir, que apresente 
as vantagens competitivas que o diferenciam, bem como o que temos para 
oferecer de condições para que o investimento possa ser célere, eficaz, 
reprodutor, e indutor de confiança para um potencial investidor. 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM 
ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO. 
Almada, em 25 de setembro de 2015 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 

 

 

    (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 
 


